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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Essa lei reduz a zero as alíquotas da contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre os produtos que compõem a Cesta Básica 

de Alimentos, até a data de 31 de dezembro de 2021.   

Art. 2º. O art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. .................................................................. 

............................................................................... 

V – a redução de 0 (zero) por cento das alíquotas incidentes 

sobre produtos que compõe a cesta básica de Alimentos.” 

(NR). 

Art. 3º Quando por motivo de relevância internacional decorrente da 

pandemia do Coronavírus e abuso de poder econômico ou escassez do produto no 

mercado interno, os produtos que compõe a cesta básica de alimentos, serão 

isentos do Imposto de importação e da taxa de despacho aduaneiro. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Presenciamos o que poderá ser a maior crise social da história da 

República brasileira. O cenário é desanimador em nível mundial, com a Organização 

das Nações Unidas – ONU enfatizando ao grupo das vinte nações mais ricas do 

mundo que medidas coordenadas devem ser tomadas para se evitar uma “pandemia 

de proporções apocalípticas”. Não resta dúvida de que o país precisa tomar ações 

necessárias e urgentes. 

O Legislativo Federal não se omite nesse momento de crise. Pelo 

contrário, trabalhamos de forma conjunta para propor medidas que amenizem o 

aumento de preço dos alimentos que compõe a cesta básica de alimentos.  

Nossa proposta é desonerar da tributação federal a comercialização 

dos produtos que compõe a cesta básica. Para isso, reduzimos a zero as alíquotas 

da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita de venda 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4691/2020 

desse produto durante o período de calamidade pública decretado. Pretendemos 

tornar mais acessível, pela decorrente redução dos preços de comercialização, esse 

importante insumo utilizado em todos os lares brasileiros, sobretudo nesse período 

de quarentena. 

A cesta básica brasileira é composto por produtos compatíveis com 

os requisitos nutricionais do indivíduo. No entanto, o preço dos produtos da cesta 

básica e suas respectivas quantidades mensais são diferentes por regiões e foram 

definidos pelo Decreto 399, de 1938 que continua em vigor.  

A coleta de preços é feita apenas uma vez por mês em cada um das 

regiões, e é calculada através dos preços médios dos respectivos  produtos.  

O Decreto Lei 399, de 30 de abril de 1938, onde estabeleceu que o 

salário mínimo é a remuneração devida ao trabalhador, por dia normal de serviço, 

capaz de satisfazer, em determinada época e região do país, às suas necessidades 

normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte (art. 2º). 

O preço da cesta básica1 aumentou, no mês de agosto de 2020, em 

13 das 17 capitais pesquisadas pelo Departamento Intersindical de Estatística e 

Estudos Socioeconômicos – DIEESE, na comparação ao mês anterior.  Os dados da 

pesquisa levam em conta os preços dos conjuntos de alimentos básicos, 

necessários para as refeições de uma pessoa adulta – conforme o Decreto-Lei nº 

399/38 – durante o mês. 

Nos últimos dias  o consumidor tem sentido na prática os efeitos do 

aumento de preço da cesta básica, especialmente ao adquirir alguns produtos, como 

soja, feijão e, principalmente o arroz.  

Dessa forma, ressaltando os elevados efeitos sociais e econômicos 

da medida, conto com o apoio de meus ilustres pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de     setembro    de 2020. 

Deputada REJANE DIAS 

                                                      
1 https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2020-09/custo-da-cesta-basica-aumenta-em-13-
capitais-em-agosto-diz-dieese 
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João Daniel - PT/SE 

Célio Moura - PT/TO 

Rogério Correia - PT/MG 

Alencar Santana Braga - PT/SP 

Nilto Tatto - PT/SP 

Afonso Florence - PT/BA 

Paulo Teixeira - PT/SP 

Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB 

Paulo Guedes - PT/MG 

Patrus Ananias - PT/MG 

José Guimarães - PT/CE 

Beto Faro - PT/PA 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Erika Kokay - PT/DF 

Marcon - PT/RS 

Enio Verri - PT/PR 

Padre João - PT/MG 

Leonardo Monteiro - PT/MG 

Leo de Brito - PT/AC 

Carlos Veras - PT/PE 

Vander Loubet - PT/MS 

Paulo Pimenta - PT/RS 

Rubens Otoni - PT/GO 

Valmir Assunção - PT/BA 

Henrique Fontana - PT/RS 

Bohn Gass - PT/RS 

Waldenor Pereira - PT/BA 

Pedro Uczai - PT/SC 

Maria do Rosário - PT/RS 

https://www.camara.leg.br/deputados/178970
https://www.camara.leg.br/deputados/204370
https://www.camara.leg.br/deputados/204480
https://www.camara.leg.br/deputados/204501
https://www.camara.leg.br/deputados/178986
https://www.camara.leg.br/deputados/160508
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
https://www.camara.leg.br/deputados/204393
https://www.camara.leg.br/deputados/204492
https://www.camara.leg.br/deputados/74160
https://www.camara.leg.br/deputados/141470
https://www.camara.leg.br/deputados/141335
https://www.camara.leg.br/deputados/73701
https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/160535
https://www.camara.leg.br/deputados/132504
https://www.camara.leg.br/deputados/160556
https://www.camara.leg.br/deputados/74156
https://www.camara.leg.br/deputados/178825
https://www.camara.leg.br/deputados/204426
https://www.camara.leg.br/deputados/74376
https://www.camara.leg.br/deputados/74400
https://www.camara.leg.br/deputados/74371
https://www.camara.leg.br/deputados/160610
https://www.camara.leg.br/deputados/73482
https://www.camara.leg.br/deputados/160538
https://www.camara.leg.br/deputados/160569
https://www.camara.leg.br/deputados/160604
https://www.camara.leg.br/deputados/74398
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Gleisi Hoffmann - PT/PR 

Rui Falcão - PT/SP 

Merlong Solano - PT/PI 

Professora Rosa Neide - PT/MT 

Jorge Solla - PT/BA 

Helder Salomão - PT/ES 

Paulão - PT/AL 

Zé Carlos - PT/MA 

Airton Faleiro - PT/PA 

Alexandre Padilha - PT/SP 

Marília Arraes - PT/PE 

Joseildo Ramos - PT/BA 

José Airton Félix Cirilo - PT/CE 

Vicentinho - PT/SP 

Zé Neto - PT/BA 

José Ricardo - PT/AM 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente 

às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de 
dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  
 

CAPÍTULO I 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

.............................................................................................................................................. 
 

https://www.camara.leg.br/deputados/107283
https://www.camara.leg.br/deputados/73604
https://www.camara.leg.br/deputados/188097
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/178857
https://www.camara.leg.br/deputados/178873
https://www.camara.leg.br/deputados/171617
https://www.camara.leg.br/deputados/178889
https://www.camara.leg.br/deputados/204495
https://www.camara.leg.br/deputados/204503
https://www.camara.leg.br/deputados/204428
https://www.camara.leg.br/deputados/209189
https://www.camara.leg.br/deputados/141464
https://www.camara.leg.br/deputados/74283
https://www.camara.leg.br/deputados/204559
https://www.camara.leg.br/deputados/204555
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Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão 
calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e 
quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 
de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, 
de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove 
inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da 
venda de óleo diesel e suas correntes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com 
redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete 
inteiros e quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de 
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a 
receita bruta decorrente das demais atividades. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 
21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 
 
Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita bruta 

auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão calculadas com base nas 
alíquotas, respectivamente, de:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros e nove 
décimos por cento), no caso de produtor ou importador; e (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º 
dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

II - 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e 17,25% 
(dezessete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), no caso de distribuidor. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 1º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, quando auferida:  

I - por distribuidor, no caso de venda de álcool anidro adicionado à gasolina;  
II - por comerciante varejista, em qualquer caso;  
III - nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e futuros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º A redução a 0 (zero) das alíquotas previstas no inciso III do § 1º deste artigo 
não se aplica às operações em que ocorra liquidação física do contrato. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 3º As demais pessoas jurídicas que comerciem álcool não enquadradas como 
produtor, importador, distribuidor ou varejista ficam sujeitas às disposições da legislação da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica distribuidora. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
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§ 4º O produtor, o importador e o distribuidor de que trata o caput deste artigo 
poderão optar por regime especial de apuração e pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, no qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas, respectivamente, 
em:  

I - R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52 (cento e sete 
reais e cinqüenta e dois centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por 
produtor ou importador;  

II - R$ 58,45 (cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e R$ 268,80 
(duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de 
venda realizada por distribuidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 
ao da publicação) 

§ 5º A opção prevista no § 4º deste artigo será exercida, segundo normas e 
condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do 
mês de novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante 
todo o ano-calendário subseqüente ao da opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 6º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo, a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da 
opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o 
ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do mês de 
novembro do ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º 
de janeiro do ano calendário subseqüente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 8º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das 
alíquotas previstas no caput e no § 4º deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para mais ou 
para menos, em relação a classe de produtores, produtos ou sua utilização. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, os coeficientes estabelecidos para o produtor 
e o importador poderão ser diferentes daqueles estabelecidos para o distribuidor. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 10. A aplicação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo não 
poderá resultar em alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins superiores a, 
respectivamente, 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento) do preço médio de venda no varejo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 11. O preço médio a que se refere o § 10 deste artigo será determinado a partir 
de dados colhidos por instituição idônea, de forma ponderada com base nos volumes de álcool 
comercializados nos Estados e no Distrito Federal nos 12 (doze) meses anteriores ao da 
fixação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 
1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 12. No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção, 
importação ou distribuição de álcool, a opção pelo regime especial poderá ser exercida em 
qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês em que for exercida. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 13. O produtor e o importador de álcool, inclusive para fins carburantes, sujeitos 
ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins podem 
descontar créditos relativos à aquisição do produto para revenda de outro produtor ou de outro 
importador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 14. Os créditos de que trata o § 13 deste artigo correspondem aos valores da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorrência da 
operação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 15. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica às aquisições de álcool anidro 
para adição à gasolina, hipótese em que os valores dos créditos serão estabelecidos por ato do 
Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 
de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 16. Observado o disposto nos §§ 14 e 15 deste artigo, não se aplica às aquisições 
de que trata o § 13 deste artigo o disposto na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 
ao da publicação) 

§ 17. Na hipótese de o produtor ou importador efetuar a venda de álcool, inclusive 
para fins carburantes, para pessoa jurídica com a qual mantenha relação de interdependência, 
o valor tributável não poderá ser inferior a 32,43% (trinta e dois inteiros e quarenta e três 
centésimos por cento) do preço corrente de venda desse produto aos consumidores na praça 
desse produtor ou importador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 
ao da publicação) (Vide Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, e Lei nº 12.350, de 
20/12/2010)  

§ 18. Para os efeitos do § 17 deste artigo, na verificação da existência de 
interdependência entre 2 (duas) pessoas jurídicas, aplicar-se-ão as disposições do art. 42 da 
Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) (Vide Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, e Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

§ 19. O disposto no § 3º não se aplica às pessoas jurídicas controladas por 
produtores de álcool ou interligadas a produtores de álcool, seja diretamente ou por 
intermédio de cooperativas de produtores, ficando sujeitas às disposições da legislação da 
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica produtora. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 399, DE 30 DE ABRIL DE 1938 

 
Aprova o regulamento para execução da Lei n. 
185, de 14 de janeiro de 1936, que institui as  

 
O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, afim de dar 

cumprimento ao art. 137, alínea "h", da Constituição e usando da atribuição que lhe confere o 
art. 74, alínea "a", da mesma Constituição, resolve, para execução do art. 18 da lei n. 185, de 
14 de janeiro de 1936, aprovar o regulamento que a este acompanha, estabelecendo a 
organização e o funcionamento das Comissões de Salário Mínimo, instituídas pela lei citada. 
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Rio de Janeiro, 30 de abril de 1938, 117º da Independência e 50º da República. 
 
GETULIO VARGAS. 
Waldemar Falcão. 
 
Regulamento a que se refere o decreto-lei n. 399, de 30 de abril de 1938 
 

CAPITULO I 
DO CONCEITO DO SALÁRIO MÍNIMO 

 
Art. 1º A fixação do salário mínimo, a que todo trabalhador tem direito, em 

retribuição a serviço prestado, competirá ás Comissões de Salário Mínimo, instituídas pela lei 
n. 185, de 14 de janeiro de 1936, as quais terão as funções e atribuições discriminadas no 
presente regulamento. 

 
Art. 2º Denomina-se salário mínimo a remuneração mínima devida a todo 

trabalhador adulto, sem distinção de sexo, por dia normal de serviço e capaz de satisfazer, em 
determinada época, na "região do país, as suas necessidades normais de alimentação, 
habitação, vestuário, higiene e transporte. 

Parágrafo único. A duração normal do dia de serviço será regulada, para cada 
caso, pela legislação em vigor. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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